LEI Nº 2.295, DE 29/11/2000 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2001 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. São estabelecidas, nesta Lei, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2001, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;

IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município.

Art. 2º.  As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2001 são as especificadas no Plano Plurianual relativo ao período 2000-2002 e devem observar as seguintes estratégias:

I - consolidar a estabilidade econômica com crescimento sustentado;

II - promover o desenvolvimento sustentável voltado para a geração de empregos e oportunidades de renda;

III - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;

IV - consolidar a democracia e a defesa dos direitos humanos;

Parágrafo Único. As denominações e unidades de medida das metas do projeto de lei orçamentária anual nortear-se-ão pelas utilizadas na Lei do Plano Plurianual, referida no caput deste artigo.

Art. 3º. As categorias de programação serão identificadas no projeto de lei orçamentária por funções,  programas, atividades, projetos, com a indicação de suas  respectivas denominações.

Art. 4º. O orçamento fiscal  e o da seguridade social, discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, indicando, para cada categoria, a unidade orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e o identificador de uso:

I - pessoal e encargos sociais;

II - juros e encargos da dívida;

III - outras despesas correntes;

IV - investimentos;

V - amortização da dívida;

Art. 5º. As metas físicas serão indicadas segundo os respectivos projetos e atividades e constarão dos demonstrativos das despesas dos orçamentos  fiscal e da seguridade social  segundo os programas de governo, na forma dos anexos propostos pela Lei Federal 4.320/64.

Art. 6º. Os orçamentos  fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada no Sistema de Contabilidade.

Art. 7º. O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal será constituído dos documentos referenciados nos arts. 2º e 22  da Lei Federal 4.320/64 e dos seguintes demonstrativos:

I - consolidação dos quadros orçamentários, na forma do Anexo I, da Lei Federal nº 4.320/64;

II - da programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do artigo 212 da Constituição Federal, observando-se as instruções do Tribunal de Contas do Estado;

Parágrafo Único. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá:

I - avaliação das necessidades de financiamento do setor público municipal, explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados primário e nominal;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.

Art. 8º. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Econômico/Seção de Orçamento suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária anual.

Parágrafo Único. Na elaboração de suas propostas, as instituições mencionadas neste artigo terão como parâmetro de suas despesas:

I - com pessoal e encargos sociais, o gasto efetivo com a folha de pagamento no período de maio de 1999 a abril de 2000, apurando a média mensal e projetando-a para todo o exercício, considerando os acréscimos legais e o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, alterações de planos de carreira, verificados até 30 de junho de 2000, as admissões na forma do art. 24 desta Lei e eventuais reajustes gerais a serem concedidos aos servidores públicos;

II - com os demais grupos de despesa, o montante efetivamente executado junto às dotações orçamentárias, observando-se com relação à média e projeção as disposições do inciso anterior.

Art. 9º. Da Lei Orçamentária deverá constar, obrigatoriamente, recursos para:

I – implantação do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Timóteo – IPASMUT;

II – realização de obras de infra-estrutura e saneamento dos projetos habitacionais do Córrego do Caçador e Coqueiro.

Art. 10. O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:

I – realizar operações de crédito por antecipação de receita, nos termos da legislação em vigor;

II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;

III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, sem prévia autorização legislativa, nos termos do inciso VI do art. 167, da Constituição Federal.

V - nos casos de abertura de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício.

Art. 11. O Poder Executivo, quando da execução orçamentária, através do cronograma de desembolso financeiro, tomará as providências necessárias à obtenção de resultado primário positivo.

Art. 12. Quando ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, previstas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes Executivo e Legislativo promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes limitação de empenho e movimentação financeira observando-se os seguintes critérios:

I – quando a despesa com pessoal mostrar-se superior aos limites legais, deverá o respectivo Poder proceder à recondução de referidas despesas a tais limites;

II – não sendo suficiente a recondução de que trata o inciso anterior, o respectivo Poder deverá proceder à redução de suas aplicações em  investimentos em pelo menos 20% do valor previsto;

III – diante das medidas anteriores, se mesmo assim permanecer o resultado primário ou nominal negativo, a redução deverá se dar junto às despesas de custeio, observando-se o montante necessário ao atingimento dos resultados pretendidos.

Art. 13. Se a Dívida consolidada do município, ao final de um quadrimestre, ultrapassar aos limites fixados, deverá ela ser reconduzida aos referidos limites no prazo máximo de um ano, reduzindo-se o excesso em pelo menos 25% no primeiro quadrimestre.

Parágrafo Único. Enquanto perdurar o excesso, o Município:

I – estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação de receita;

II – obterá o resultado primário necessário à recondução da dívida ou limite, promovendo, entre outras medidas, a limitação de empenho na forma do artigo anterior.

Art. 14. Ao controle Interno do município será atribuída competência para periodicamente proceder à verificação do controle de custos dos programas financiados com recursos do orçamento, assim como para proceder à avaliação dos resultados dos programas previstos.

Art. 15. As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de dotações consignadas com esta finalidade, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.

Art. 16. Na programação da despesa não poderão ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras, de forma a evitar a quebra do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão;

III - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferências voluntárias;

Art. 17. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando da alocação de recursos federais ou estaduais ao Município.
Art. 18. Os orçamentos que compõem a Lei Orçamentária anual deverão conter previsão que assegure a conservação e manutenção do patrimônio público municipal.

Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que preencham as seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura;

II – não tenham débito de prestação de contas de recursos anteriores;

III – tenham sido declaradas por lei como entidades de utilidade pública.

§ 1º.  Entidades que atuem na área de assistência social deverão estar obrigatoriamente registradas no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 2º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício de 2001 por autoridade local e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

§ 3º. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 4º. As transferências efetuadas na forma deste artigo, deverão ser precedidas da celebração do respectivo convênio.

Art. 20. A Lei Orçamentária tem caráter prioritário, vedado o seu descumprimento em quaisquer de suas rubricas, salvo no caso de, comprovadamente, não ser realizada a receita estimada.

Art. 21. As subvenções sociais contidas na Lei Orçamentária serão obrigatoriamente repassadas às respectivas entidades beneficiárias, obedecendo os termos dos respectivos convênios.

Art. 22. As entidades beneficiadas, recebidos os recursos, prestarão contas no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após suas aplicações.

Art. 23. A destinação de recursos a título de "contribuições", a qualquer entidade, para despesas correntes e de capital, além de atender ao que determina os arts. 6º e  12,  § 2º,  da Lei nº 4.320/64, somente poderá ser efetivada mediante previsão na lei orçamentária e a identificação do beneficiário no convênio.

Art. 24. As transferências de recursos do Município, consignadas na lei orçamentária anual, para o Estado, União ou outro Município, a qualquer título, inclusive auxílios financeiros e contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente.

Art. 25. A proposta orçamentária poderá conter reserva de contingência vinculada aos respectivos orçamentos fiscal e da seguridade social, em montante equivalente a no máximo 10% (dez por cento) da receita corrente líquida de cada um, destinada ao atendimento de passivos contigentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, sendo vedada, na forma do artigo 5º, III, “b”, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, sua utilização para  outros fins. 

Art. 26. No projeto de lei orçamentária para 2001 serão destinados recursos necessários à transferência de recursos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – Fundef.

Art. 27. O Poder Executivo, por intermédio do órgão responsável pela administração de pessoal, publicará, até a data de encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária para o ano de 2001, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de servidores municipais, assim como das funções públicas existentes no âmbito do Município.

Parágrafo Único. O Poder Legislativo, através de órgão próprio, deverá observar as mesmas disposições de que trata o presente artigo.

Art. 28. No exercício  financeiro de 2001, as despesas com pessoal ativo e inativo, dos dois Poderes do Município, observarão os limites mencionados nos arts 19 e 20, da Lei Complementar 101,  de 04 de maio de 2000.

 Art. 29. No exercício financeiro de 2001, observadas as disposições do artigo anterior, somente poderão ser admitidos servidores se houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;

Art. 30. Não será aprovado projeto de lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, sem a prévia estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da renúncia de receita correspondente.

§ 1º. Caso o dispositivo legal sancionado tenha impacto financeiro no mesmo exercício, o Poder Executivo adotará as medidas necessárias à contenção das despesas em valores equivalentes.

§ 2º. A lei mencionada neste artigo somente entrará em vigor após o a assunção das medidas de que trata o parágrafo anterior.

Art. 31. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

§ 1º. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária anual:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas alterações na legislação.

§ 2º. O Poder Executivo procederá, mediante decreto, a ser publicado até 30 dias após a sanção da lei orçamentária , a troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da lei orçamentária sancionada, cujas alterações na legislação foram aprovadas antes do encaminhamento do respectivo projeto de lei para sanção, pelas respectivas fontes definitivas.

Art. 32. A elaboração, a aprovação e a execução da lei orçamentária anual serão realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 33. São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

Parágrafo Único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 34. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa.

Art. 35. Os órgãos e entidades publicarão, até 30 de abril  de 2001, os saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados e abertos nos últimos quatro meses do exercício financeiro de 2000, que poderão ser reabertos, na forma do disposto no artigo 167, § 2º, da Constituição Federal.

§ 1º. A reabertura de que trata este artigo será efetivada mediante decreto do Poder Executivo.

§ 2º - Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada dentre as hipótese previstas no artigo 43, § 1º, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 36. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Município, antes do atendimento da requisição judicial, observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

Art. 37. Não será aprovado projeto de lei que implique o aumento das despesas orçamentárias, sem que estejam acompanhados da estimativa desse aumento e da indicação das fontes de recursos.

Art. 38. Se a lei orçamentária não for sancionada até o final do exercício de 2000, fica autorizada, até a sanção, a execução dos créditos orçamentários propostos, observados os seguintes limites.

I – no montante necessário para cobertura das despesas de pessoal, encargos sociais, pgamento de benefícios previdenciários e serviços da dívida;

II – 1/12 (um doze avos) dos demais grupos de despesa.

Art.  39.  Integram a presente Lei os seguintes anexos:

I – Anexo de Metas Fiscais;

II – Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 40.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de novembro de 2000; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

           A N E X O    I

METAS FISCIS DA ADMINISTRAÇÃO

ITEM I – Metas Fiscais Anuais

                                         .   Valores em Mil Reais

Títulos
BALANÇOS
PREVISÃO

Títulos
1997
1998
1999
2001
2002
2003

RECEITA     (A)







Receitas Correntes             
33.549
34.467
36.510
48.951
49.163
53.119

Receita Tributária
8.254
10.136
10.505
17.263
14.390
15.538

Receita de Contribuições







Receita Patrimonial
44
151
55
57
52
14

Receita Agropecuária







Receita Industrial







Receita de Serviços







Transferências Correntes
24.701
23.428
25.066
30.557
33.407
36.139

Outras Rec. Correntes
550
752
884
1.074
1.314
1.428

Receitas de Capital
6.134
2.201
154
4.410
3.560
3.560

Operações de Crédito
6.071
1.097
154




Receita de Alienação
17






Transf. De Capital
46
1.104
154
4.410
3.560
3.560

TOTAL GERAL
39.683
36.668
36.664
53.361
52.723
56.679

DESPESA  (B)







Despesas Correntes
38.553
40.700
39.803
48.951
49.163
53.119

Despesas de Custeio
27.859
27.601
28.647
35.951    
35.163
36.119

Transferências Correntes
10.694
13.099
11.156
13.000
14.000
17.000

Despesas de Capital
8.269
8.172
4.855
4.410
3.560
3.560

Investimentos
6.326
5.708
1.394
4.410
3.560
3.560

Inversões Financeiras
50






Transf. De Capital
1.893
2.464
3.461




TOTAL GERAL
46.822
48.872
44.658
53.361
52.723
56.679









Resultado Nominal (C=A-B)
-7.139
-12.204
-7994
0
0
0

Encargos da Dívida (D)
239
220
622
2.000
3.000
4.000

Resultado Primário (E=C+D)
-6.900
-11.984
-8616
-2.000
-3.000
-4.000









Montante Dívida Pública
18.374
32.389
41.289
42.000
43.000
44.000

ITEM II – Memória e Metodologia de Cálculo

1 – IPTU

Metodologia de Cálculo: Valor do Terreno + Valor da Construção + Valor Venal

                                        Valor Venal * alíquota + Taxa de Limpeza + Taxa de Calçamento +    Taxa de Expediente + Valor do Imposto

Memória de Cálculo: 

Imóveis da ACESITA = Total de Imóveis da acesita * alíquota   = R$ 9.154.732,38

Outros imóveis do Município = Imóveis do Município * alíquota  = R$ 2.735.357,62

TOTAL = R$ 11.890.090,00

2 – ITBI *

Metodologia De Cálculo: Método Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                       371.350,08               -742.700,16                     4

      1997                         -1                       441.671,76               -441.671,76                     1

      1998                          0                       312.258,99                        0                             0

       1999                         1                       319.067,20                319.067,20                     1

       2000                         2                       346.187,92                642.375,84                     4

     TOTAL                       0                     1.790.535,95              -172.928,88                    10                    

a  =   xy   =                           -172.928,88                                -17.292,89

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   1.790.535,95                               358.107,19

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -17.292,89.3 + 358.107,19

y   =   306.228,52

3 – ISSQN *

Metodologia de Cálculo: Método Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

       ANO                         X                             Y                              XY                            X²

      1996                         -2                    1.285.728,89             -2.571.457,78                   4

      1997                         -1                    1.696.970,66             -1.696.970,66                   1

      1998                          0                    1.968.793,28                       0                             0

       1999                         1                     1.737.428,46             1.737.428346                  1

       2000                         2                     2.051.555,53             4.103.111,06                   4

     TOTAL                X =  0                     8.740.476,82           1.572.111,08               X²  = 10                    

a  =   xy   =                           1.572.111,08                                157.211,11

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   8.740.476,82                               1.748.095,36

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   157.211,11.3  +  1.748.095,36

y   =   2.219.728,69

4 – TAXA FISCALIZAÇÃO COM. IND. PREST. DE SERVIÇO *

Metodologia de Cálculo: Método Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                       522.877,83            -1.045.755,66                     4

      1997                         -1                       558.734,26               -558.734,26                     1

      1998                          0                       758.689,06                        0                             0

       1999                         1                       563.548,67                563.548,67                     1

       2000                         2                       865.800,00             1.731.600,00                     4

     TOTAL                X =  0                    3.269.649,82              690.658,75             X² = 10                    

a  =   xy   =                           690.658,75                                69.065,87

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   3.269.649,82                               653.929,96

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   69.065,87.3 + 653.929,96

y   =   861.127,57

5 – TAXAS DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                         11.592,36                 -23.184,72                     4

      1997                         -1                         20.564,67                 -20.564,67                     1

      1998                          0                         31.430,30                        0                             0

       1999                         1                          30.591,88                 30.591,88                     1

       2000                         2                          28.551,40                 57.102,80                     4

     TOTAL                X =  0                        122.730,61                 43.945,29             X² = 10                    

a  =   xy   =                           43.945,29                                4.394,53

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   122.730,61                              653.929,96

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   4.394,53.3 + 24.546,12

y   =   37.729,71

6 – TAXAS DE LICENÇAS DIVERSAS *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                         55.774,55                 -111.549,10                    4

      1997                         -1                         49.770,64                  -49.770,64                     1

      1998                          0                         44.927,05                         0                             0

       1999                         1                          43.083,36                 43.083,36                      1

       2000                         2                          29.951,55                 59.903,10                      4

     TOTAL                X =  0                        223.507,15                 -58.333,28             X² = 10                    

a  =   xy   =                           -58.333,28                                -5.833,32

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   223.507,15                              44.701,43

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -5.833,32.3 + 44.701,43

y   =   27.201,47

7 – TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                         552.332,75               -1.104.665,50                4

      1997                         -1                         683.487,64                  -683.487,64                1

      1998                          0                         827.949,84                          0                         0

       1999                         1                          990.832,26                   990.832,26               1

       2000                         2                          990.832,26                1.981.664,52                4

     TOTAL                X =  0                        4.045.434,75               1.184.343,64             X² = 10                    

a  =   xy   =                           1.184.343,64                                118.434,36

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   4.045.434,75                              809.086,94

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   118.434,36.3 + 809.086,94

y   =   1.164.390,00

8 – TAXAS DE AVERBAÇÃO  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                         2.039,25                          -4.078,50                4

      1997                         -1                         3.083,00                          -3.083,00                1

      1998                          0                         3.028,08                                 0                      0

       1999                         1                          3.048,38                           3.048,38                1

       2000                         2                          4.328,09                           8.656,18                4

     TOTAL                X =  0                        15.526,80                           4.543,06            X² = 10                    

a  =   xy   =                             4.543,06                                454,30

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      15.526,80                              3.105,36

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   454,30.3 + 3.105,36

y   =   4.468,26

9 – TXAS DE EXPEDIENTE/EMOLUMENTOS  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                                XY                          X²

      1996                         -2                         52.329,44                   -104.658,88                 4

      1997                         -1                         58.466,35                     -58.466,35                 1

      1998                          0                         55.679,86                              0                       0

       1999                         1                          53.522,46                     53.522,46                  1

       2000                         2                          59.094,15                   118.188,30                  4

     TOTAL                X =  0                        269.092,26                       8.585,53           X² = 10                    

a  =   xy   =                             8.585,53                              858,55

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                     279.092,26                              55.818,45

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   858,55.3 + 55.818,45

y   =   58.394,10

10. TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                                XY                           X²

      1996                         -2                         1.354,57                      -2.709,14                    4

      1997                         -1                         1.895,97                      -1.895,97                    1

      1998                          0                           438,08                               0                         0

       1999                         1                          1.563,16                       1.563,16                    1

       2000                         2                          1.563,00                       3.126,00                    4

     TOTAL                X =  0                        6.814,78                              84,05            X² = 10                    

a  =   xy   =                               84,05                                8,40

        -----

         --------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      6.814,78                              1.362,95

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   8,40.3 + 1.362,95

y   =   1.388,15

11. RECEITA DE CEMITÉRIOS   *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                         3.695,25                       -7.390,50                   4

      1997                         -1                         6.616,15                       -6.616,15                   1

      1998                          0                       10.119,49                              0                         0

       1999                         1                        18.348,39                      18.348,39                   1

       2000                         2                        18.021,78                      36.043,56                   4

     TOTAL                X =  0                        56.801,06                         40.385,30            X² = 10                    

a  =   xy   =                             40.385,30                                4.038,53

        -----

          -----------------

         x²                                         10

12. LICENÇA PARA PUBLICIDADE  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                             Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                         600,00                         -1.200,00                    4

      1997                         -1                             0,00                                0,00                     1

      1998                          0                      1.975,48                                  0                        0

       1999                         1                       1.623,70                          1.623,70                    1

       2000                         2                       1.623,70                          3.247,40                    4            

     TOTAL                X =  0                       5.822,88                          3.671,10             X² = 10                    

a  =   xy   =                              3.671,10                                367,11

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      5.822,88                              1.164,57

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   367,11.3 + 1.164,57

y   =   2.265,90

13. ALUGUEL  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                                Y                               XY                           X²

      1996                         -2                         16.409,46                    -32.818,92                  4

      1997                         -1                         13.514,99                    -13.514,99                  1

      1998                          0                         15.704,18                             0                        0

       1999                         1                            9,749,21                      9.749,21                   1

       2000                         2                            2.965,00                      5.930,00                   4

     TOTAL                X =  0                        58.342,84                     -30.654,70             X² = 10                    

a  =   xy   =                             -30.654,70                               -3.065,47

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      56.801,06                                  11.360,21

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   4.038,53.3 + 11.360,21

y   =  ax  +  b

y  =  -3.065,47.3  +  11.6668,56

y  =  2.472,15

14. OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS   *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                             Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                       7.983,87                      -15.967,74                    4

      1997                         -1                      12.970,00                     -12.970,00                    1

      1998                          0                      15.568,56                               0                         0

       1999                         1                       13.748,24                      13.748,24                    1

       2000                         2                         7.128,85                      14.257,70                    4            

     TOTAL                X =  0                       57.399,52                          -931,80             X² = 10                    

a  =   xy        =                          -931,80                                -93,18

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      57.399,52                              11.479,90

        ---


    --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -93,18.3 + 11.479,90

y   =   11.200,36

15.JUROS E TÍTULOS DE RENDA  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                    49.849,01                         -99.698,02                  4

      1997                         -1                    17.432,90                         -17.432,90                  1

      1998                          0                  119.732,13                                  0                        0

       1999                         1                     31.488,61                          31.488,61                  1

       2000                         2                     31.48836                           62.977,22                  4            

     TOTAL                X =  0                   249.991,26                        -22.665,90             X² = 10                    

a  =   xy   =                             -22.665,00                            -2.266,50

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      249.991,26                              49.998,25

        ---


      --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -2.266,50.3 + 49.998,25

y   =   43.198,75
16. COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                    3.629,59                           -7.259,18                    4

      1997                         -1                    4.721,91                           -4.721,91                    1

      1998                          0                    6.119,26                                   0                         0

       1999                         1                   20.686,18                          20.686,18                    1

       2000                         2                   12.331,81                          24.663,62                    4            

     TOTAL                X =  0                   249.991,26                        -22.665,90             X² = 10                    

a  =   xy   =                             33.368,71                            3.336,87

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      47.488,75                              9.497,75

        ---


      --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   3.336,87.3 + 9.497,75

y   =   19.508,36

16. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – ITR  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                    2.876,46                         -5.752,92                      4

      1997                         -1                    1.222,23                         -1.222,23                      1

      1998                          0                  29.488,45                                 0                           0

       1999                         1                    3.632,02                           3.632,02                      1

       2000                         2                    3.632,00                           7.264,00                      4            

     TOTAL                X =  0                   40.851,16                          3.920,87                X² = 10                    

a  =   xy   =                             3.920,87                            392,08

        -----

          -----------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      40.851,16                             8.170,23

        ---


      --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   392,08.3 + 8.170,23

y   =   9.346,47

17.ICMS – DESONERAÇÃO  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                     XY                         X²

      1996                         -2                  206.789,45                         -413.578,90                4

      1997                         -1                        0,00                                       0                        1

      1998                          0                  951.519,80                                  0                        0

       1999                         1                   871.724,04                         871.724,04                 1

       2000                         2                1.065.600,00                      2.131.200,00                 4            

     TOTAL                X =  0                3.095.633,29                        2.589.345,14          X² = 10                    

a  =   xy   =                           2.589.345,14                             

        -----

        ---------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                    3.095.633,29                                  619.126,66

        ---


     ----------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   258.934,51.3 + 619.126,66

y   =   1.395.930,19

18. IPVA  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                    602.970,25                    -1.205.940,50                4

      1997                         -1                    664.475,93                       -664.475,93                1

      1998                          0                    995.797,03                               0                         0

       1999                         1                 1.076.621,96                     1.076.621,96                 1

       2000                         2                 1.433.845,13                     2.867.690,26                 4            

     TOTAL                X =  0                 4.773.710,30                    2.073.895,79             X² = 10                    

a  =   xy   =                          2.073.895,79                          207.389,58

        -----

        --------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   4.773.710,30                                    954.742,06

        ---


   -----------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   207.389,58.3 + 954.742,06

y   =   1.576.910,80

19. MULTA DE TRÂNSITO  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                           0                                     0                            4

      1997                         -1                           0                                     0                            1

      1998                          0                   11.213,49                               0                            0

       1999                         1                    40.973,65                        40.973,65                     1

       2000                         2                    40.900,00                        81.800,00                     4            

     TOTAL                X =  0                    93.087,14                       122.773,65             X² = 10                    

a  =   xy   =                            122.77.3,65                            12.277,36

        -----

         -------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                      93.087,14                                 18.617,43

        ---


      --------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   12.277,36.3 + 18.617,43

y   =   55.449,51

20. MULTA E JUROS DE MORA – IMPOSTOS  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                     70.521,29                     -141.042,58                   4

      1997                         -1                    112.743,44                    -112.743,44                   1

      1998                          0                    162.951,83                               0                         0

       1999                         1                       63.009,68                       63.009,68                   1

       2000                         2                       63.009,68                     126.019,36                   4            

     TOTAL                X =  0                     472.235,92                      -64.756,98             X² = 10                    

a  =   xy   =                           -64.756,98                          -6.475,70

        -----

        --------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                     472.235,92                                    94.447,18

        ---


   -----------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -6.475,70.3 + 94.447,18

y   =   75.020,08

21. MULTA E JUROS DE MORA – TAXAS  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                      6.575,29                      -13.150,58                     4

      1997                         -1                      7.425,61                        -7.425,61                     1

      1998                          0                      6.804,47                               0                           0

       1999                         1                      4.849,10                          4.849,10                     1

       2000                         2                      2.317,38                          4.634,76                     4            

     TOTAL                X =  0                    27.971,85                       -11.092,33             X² = 10                    

a  =   xy   =                           -11.092,33                          -1.109,23

        -----

        -------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                     27.971,85                                   5.594,37

        ---


   -------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -1.109,23.3 + 5.594,37

y   =   2.266,68

22. MULTAS PRO INF. AO COD. DE OBRAS  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                       283,45                           -566,90                       4

      1997                         -1                           0                                     0                            1

      1998                          0                           0                                    0                             0

       1999                         1                    3.165,04                         3.165,04                       1

       2000                         2                    3.165,04                         6.330,09                       4            

     TOTAL                X =  0                 6.613,53                            8.928,22                  X² = 10                    

a  =   xy   =                          8.928,22                          892,82

        -----

        --------------

         x²                                     10

b  =   y    =                                      6.613,53                                    1.322,70

        ---


    ------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   892,82.3 + 1.322,70

y   =   4001,16

23. RESTITUIÇÕES  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                    270.040,00                    -540.080,00                   4

      1997                         -1                      98.209,07                      -98.209,07                   1

      1998                          0                      78.375,71                              0                          0

       1999                         1                    188.276,19                     188.276,19                    1

       2000                         2                      88.800,00                     177.600,00                    4            

     TOTAL                X =  0                    723.700,97                    -272.412,88              X² = 10                    

a  =   xy   =                           -272.412,88                          -27.241,28

        -----

        -------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                     723.701,00                                   144.740,20

        ---


   -------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -27.241,28.3 + 144.740,20

y   =   63.016,36

24.RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  -  IPTU  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                             Y                                     XY                         X²

      1996                         -2                       86.075,38                     -172.150,76                    4

      1997                         -1                   159.653,87                       -159.653,87                    1

      1998                          0                     256.567,85                               0                           0

       1999                         1                     376.907,83                       376.907,83                    1

       2000                         2                     387.461,25                       774.922,50                    4            

     TOTAL                X =  0                  1.266.666,18                       820.025,70             X² = 10                    

a  =   xy   =                           820.025,70                          82.002,57

        -----

        -------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                 1.266.666,18                                           253.333,36

        ---


 -----------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   82.002.57.3 +  253.333,36

y   =   246.007,71  +  253.333,36

Y   =   499.340,97
25. RECEITA DA DÍVIDA ATIV  -  ISSQN  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                      3.720,76                      -7.441,52                      4

      1997                         -1                      5.617,34                      -5.617,34                      1

      1998                          0                  103.584,23                            0                             0

      1999                          1                  110.004,76                    110.004,76                     1

      2000                          2                  231.010,00                    462.020,00                     4            

     TOTAL                X =  0                    27.971,85                       -11.092,33             X² = 10                    

a  =   xy   =                           558.965,90                          55.896,59

        -----

        -------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                     453.937,09                                  90.787,41

        ---


   -------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   55.896,59.3 + 90.787,41

y   =   258.477,18

26. RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  -  TAXAS  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                    21.265,74                      -42.531,48                     4

      1997                         -1                    17.426,19                      -17.426,19                     1

      1998                          0                    12.373,96                               0                           0

      1999                          1                    15.502,27                        15.502,27                     1

      2000                          2                    32.240,08                        64.480,16                     4            

     TOTAL                X =  0                    98.808,24                        20.024,76               X² = 10                    

a  =   xy   =                            20.024,76                          2.002,47

        -----

        -------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                     98.808,24                                  19.761,65

        ---


   -------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   2.002,47.3 + 19.761,65

y   =   6.007,41  +  19.761,65

y  =    25.769,06

27. RECEITA SERVIÇOS DIVERSOS  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                   198.023,37                     -396.046,74                   4

      1997                         -1                     40.796,43                       -40.796,43                   1

      1998                          0                    19.617,93                               0                           0

      1999                          1                    31.878,12                          31.878,12                   1

      2000                          2                  222.799,37                        445.598,74                   4            

     TOTAL                X =  0                  513.115,22                       40.633,69             X² = 10                    

a  =   xy   =                           40.633,69                          4.063,37

        -----

        -------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   513.115,22                                   102.623,04

        ---


   -------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   4.063,37.3 + 102.623,04

y   =   12.190,11  +  102.623,04

y   =  114.813,15

28. CORREÇÃO MON. REC. DÍV. ATIVA TRIBUTÁRIA  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                   92.897,27                      -185.794,54                    4

      1997                         -1                   32.571,97                        -32.571,97                    1

      1998                          0                   46.127,68                                0                           0

      1999                          1                    52.113,45                         52.113,45                    1

      2000                          2                    81.359,52                       162.719,04                    4            

     TOTAL                X =  0                  305.069,89                        -3.534,02               X² = 10                    

a  =   xy   =                           -3.534,02                          -353,40

        -----

        ------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   305.069,89                                 61.013,98

        ---


   -------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -353,40.3 + 61.013,98

y   =   59.953,78

29. RECEITA DO TERMINAL RODOVIÁRIO  *

Metodologia de Cálculo: Mínimo Quadrado

Memória de Cálculo

      ANO                         X                            Y                                    XY                         X²

      1996                         -2                   47.727.92                        -95.455,84                    4

      1997                         -1                   71.333,10                        -71.333,10                    1

      1998                          0                   63.596,01                                 0                          0

      1999                         1                    38.274,73                         38.274,73                     1

      2000                         2                    29.433,26                         58.866,52                     4            

     TOTAL                X =  0                 250.365,02                       -69.647,69               X² = 10                    

a  =   xy   =                           -69.647,69                          -6.964,77

        -----

        ------------------

         x²                                         10

b  =   y    =                                   250.365,02                                 50.073,00

        ---


   -------------------

         n                                                   5

y  =  ax   +   b

y   =   -6.964,77.3 + 50.073,00

y   =   29.178,69

. – Para chegar aos valores de 2000, projetou-se sobre a receita arrecada até mai/2000 o percentual de crescimento verificado entre total arrecado até maio/1999 e o total de 1999.

31. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

Metodologia de Cálculo: Projetou sobre a média aritmética da receita arrecada nos anos 1997, 1998, 1999 e 2000 o índice de 1,0816, calculado com base nos índices previstos de inflação anual com a projeção de crescimento do PIB nacinal, estadual e municipal.

Memória de Cálculo:

Para 2000:

Arrecadado até Junho/2000  =  92.553,00

Média de 6 meses  =  92.553,00/6 = 15.425,00

Previsão para 2000 = 15.425,00*12 = 185.100,00, mais 539.916,00 de retenções em folha de pagamento de servidores e prestadores de serviços, totalizando R$ 725.016,00.

Para 2001:

1997 =  755.238,00

1998 =  454.425,00

1999 =  641.413,00

2000 =  725.016,00

Soma  =  2.576.092,00

Média  =  2.576.092,00/4  =644.023,00

2001 =  644.023,00*1,0816  =  696.575,00

32. COTA PARTE DO IPI

Metodologia de Cálculo; Média arimética da receita arrecada nos últimos quatro anos.

Memória de Cálculo:

Para 2000:

Arrecadado até Maio/2000  =  355.375,10

Média de 5 meses  =  355.375,40/5  =  71.075,08

Previsão para 2000 = 71.075,08*12  =  852.901,00

Para 2001:

1997 =  672.190,00

1998 =  458.010,00

1999 =  574.999,00

2000 =  852.901,00

Soma  =  2.558.100,00

Média  =  639.525,00, valor previsto para 2001.

33. FPM

Metodologia de Cálculo: Projetou sobre a média aritmética da receita  arrecadada nos autos 1997, 1998, 1999 e 2000 o índice de 1,0816, calculado com base nos índics previstos de inflação anual com a projeção de crescimento do PIB nacional, estadual e municipal.

Memória de Cálculo:

Para 2000 = 4.639.400,00, previsão de acordo com dados coletados diretamente na INTERNET.

Para 2001:

1997 =  3.923.013,66

1998 =  4.454.460,66

1999 =  5.067.169,10

2000 =  4.639.400,00

Soma  =  18.084.043,42

Média  =  18.084.043,42/4  =  4.521.010,86

2001 =  4.521.010,86*1,0816  =  4.889.925,35

34. ICMS

Metodologia de Cálculo: Projetou sobre a média aritmética da receita arrecada nos anos 1997, 1998 e 1999 o índice de 1,0816, calculado com base nos índices previstos de inflação anual com a projeção de crescimento do PIB nacional, estadual e municipal.

Memória de Cálculo:

1997 =  16.893,00

1998 =  12.647.285,00

1999 =  12.816.715,00

Soma  =  42.357.865,00

Média  =  42.357.865,00/3  =  14.119.288,00

Para 2001  =  14.119.288,00*1,0816  =  15.271.44,00

35. TRANSFERÊNCIA AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -      FUNDEF

Metodologia de Cálculo: Número de alunos  X Valor por aluno atualizado pelo índice de 1,0816, calculado com base nos índices previstos de inflação anual com a projeção de crescimento do PIB nacional, estadual e municipal.

Memória de Cálculo:

FUNDEF Federal: 1.052.868,00

FUNDEF Estadual: 2.308.745,00

CONVÊNIOS COM GOVERNO FEDERAL:

Metodologia de Cálculo: Negociação entre a Prefeitura Municipal d Timóteo e o Governo Federal.

36. PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL EM SANEMENTO – PASS

Valor estimado: R$ 80.000,00

37. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE – FNS 

Valor estimado: R$ 450.000,00

38. PRO-SANEAMENTO

Valor estimado: R$ 300.000,00

39. PROJETO CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE ACESSOS

Valor estimado: R$ 350.000,00

40. PROGRAMA HABITAR BRASIL

Valor estimado: R$ 2.000.000,00

41. CONVÊNIO PADEM

Valor estimado: R$ 80.000,00

42. ATERRO SANITÁRIO

Valor estimado: R$ 450.000,00

43. CASA DE CULTURA

Valor estimado: R$ 200.000,00

44 - INDESP

Valor estimado: R$ 200.000,00

45. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE/PAB

Valor estimado: R$ 1.092.524,16

46. FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Valor estimado: R$ 420.202,00

47. FUNDO NACIONAL DA SAÚDE/FAE

Valor estimado: R$ 876.420,00

48. CONVÊNIO FNDE

Valor estimado: R$ 262.326,00

CONVÊNIOS COM GOVERNO ESTADUAL

Metodologia de Cálculo: Negociação entre a Prefeitura Municipal de Timóteo e o Governo Estadual.

49. CEASA

Valor estimado: R$ 200.000,00

50. BANCO DO POVO

Valor estimado: R$ 100.000,00

CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES PRIVADAS:

Metodologia de Cálculo: Negociação entre a Prefeitura Municipal de Timóteo e Instituições Privadas.

51. FUNDO DO VALE

Valor estimado: R$ 100.000,00

         ITEM III  -  Avaliação do Ano Anterior

          Em R$ 1.000,00

Títulos
Previsão
Realizado
Variação
%

RECEITA (A)
63.616
36.664
(26.952)
(42)

Receitas Correntes
47.450
36.510
(10.940)
(23)

Receita Tributária
17.142
10.505
(6.637)
(39)

Receita de Contribuições
-
-
-
-

Receita Patrimonial
68
55
(13)
(19)

Receita Agropecuária
-
-
-
-

Receita Industrial
-
-
-
-

Receita de Serviços
-
-
-
-

Transferências Correntes
25.476
25.066
(410)
(2)

Outras Rec. Correntes
4.763
884
(3.870)
(81)

Receitas de Capital
14.654
154
(14.500)
(99)

Operações de Crédito
-
-
-
-

Receita de Alienação
-
-
-
-

Transf. De Capital
14,654
154
(14.500)
(99)

TOTAL GERAL
63.616
36.664
(26.952)
(42)

DESPESA (B)
63.545
44.659
(28.887)
(30)

Despesas Correntes
35.949
39.803
3.854
11

Despesas de Custeio
24.980
28.647
3.667
15

Transferências Correntes
10.969
11.156
187
2

Despesas de Capital
27.596
4.855
(22.471)
(82)

Investimentos
25.310
1.394
(23.916)
(94)

Inversões Financeiras
508
-
(508)
(100)

Transf. De Capital
1.778
3.461
1.683
95

TOTAL GERAL
63.545
44.659
(18.887)
(30)







Resultado Nominal (C=A-B)
71
7.994
7.923
112

Encargos da Dívida (D)
1.219
622
(597)
(49)

Resultado Primário (E=C+D)
1.290
8.616
7.326
567

Montante Dívida Pública
1.214
41.289
40.070
32.871

      ITEM IV  -  Evolução do Patrimônio Líquido 

                                                                                                . Valores em Mil Reais

Títulos
Balanço/1997
Balanço/1998
Balanço/1999

 ATIVO




Ativo Financeiro
1.545
4.106
2.655

Ativo Permanente
16.403
19.137
17.523

Total Ativo Perman.
16.403
19.137
17.523

Incorporações Autarquias




TOTAL ATIVO
17.948
23.243
20.178

PASSIVO




Passivo Financeiro
20.946
34.810
41.352

Passivo Permanente
18.374
32.389
41.289

Incorp. Autarq.




TOTAL PASSIVO
38.420
67.199
82.641

Patrimônio Líquido
(20.472)
(43.946)
(62.463)

TOTAL GERAL
17.948
23.243
20.178

A N E X O   II

RISCOS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO

            I – PASSIVOS CONTINGENTES

TÍTULOS                (exemplos)
PROJEÇÃO DE             VALORES R$
PROVIDÊNCIAS A  

TOMAR

Ações na Justiça

Trabalhista
R$ 15.000,00
.          Dotação orçamentária

específica

Parcelamento junto ao

INSS
R$ 25.038.561,85
.          Dotação orçamentária

específica

Parcelamento junto ao

PASEP
Em litígio judicial
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